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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2016 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA/AC torna público o edital de abertura das 
inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para preenchimento de vagas para cargos 
de seu quadro de pessoal, com base na legislação municipal vigente e a Constituição Federal, art. 
37, que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da 
CALEGÁRIO, http://calegario.com/editais e-mail:  concursos@calegario.com, e compreenderá: 1ª 
Etapa - provas objetivas de múltipla escolha para todos os cargos de caráter eliminatório e 
classificatório; 2ª Etapa - avaliação de títulos para todos os cargos, exceto para os cargos de 
Nível Médio Completo, de caráter apenas classificatório. 
1.2 O Prefeito do município de Epitaciolândia/Acre nomeou uma Comissão Especial para a 
Coordenação e Acompanhamento deste Concurso Público, através do Decreto nº 080 de 15 
de Março de 2016. 
1.3 O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas e formação de 
cadastro reserva para os cargos discriminados na tabela abaixo: 

 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGO VAGAS VENCIMENTOS CARGA 
HORÁRIA 

HABILITAÇÃO TIPO DE 
PROVA 

Professor Zona 
Urbana 

05 R$ 1.200,00 25 horas Portador de 
certificado de 
conclusão de curso 
superior com 
registro no 
respectivo conselho 
de classe Pedagogia 

objetiva 

Professor Zona 
Rural 

07 R$ 1.200,00 25 horas Portador de 
certificado de 
conclusão de curso 
superior com 
registro no 
respectivo conselho 
de classe Pedagogia 

objetiva 

Nutricionista 01 R$ 1.200,00 +  
R$ 300,00 de 
gratificação 

40 horas Certificado de 
Conclusão de Ensino 
Superior 
devidamente 
reconhecido pelo 
MEC com registro no 
respectivo conselho 
de classe do Cargo 
pretendido 

objetiva 

 
1.5 O regime jurídico dos candidatos empossados será regido pelo Estatuto Municipal do Servidor. 
1.6 As etapas deste Concurso Público serão realizadas no município de Epitaciolândia-Acre. 
1.7 O local de exercício dos candidatos aprovados e nomeados será o Município de 
Epitaciolândia-Acre. 
1.7.1 Os candidatos terão uma classificação geral no cargo ao qual se inscreveram. 
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1.7.2 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a 
ordem de classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração 
Municipal. 
1.7.3 O provimento das vagas para o Concurso Público se dará de acordo com o cargo escolhido 
pelo candidato no ato de sua inscrição. 
1.8 A homologação do resultado final deste Concurso Público se dará por cargos, separadamente, 
ou pelo conjunto de cargos disponibilizados neste Edital, a critério da Administração. 
1.9 Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão convocados, observada 
estritamente a ordem de classificação nos cargos, para a realização de procedimentos  
pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos, e apresentação de documentos. 
1.10 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário local do estado do Acre. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, 
Constituição Federal - § 1° do art. 12, de 05/10/1988, e Emenda Constitucional nº 19, de 
04/06/1998, art. 3º). 
2.2 Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos. 
2.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do 
Serviço Militar.  
2.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.5 Possuir aptidão física e mental. 
2.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação. 
2.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 As inscrições se realizarão via INTERNET: de 07h00min do dia 19 de março de 2016 às 
23h59min do dia 11 de abril de 2016, no site  http://calegario.com/editais . 
3.1.1 Os candidatos poderão realizar somente uma inscrição no Concurso Público. Se for 
verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo cargo, será efetivada 
aquela que tiver sido paga. Sendo esta identificada pela data e hora de envio via internet, do 
requerimento através do sistema de inscrições on-line da CALEGÁRIO.  Conseqüentemente, 
as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor 
pago em duplicidade. 
3.1.1.1 Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), 
transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 
3.1.1.2 O valor da Taxa de Inscrição para o Concurso Público será de: 

ESCOLARIDADE VALOR R$ 

Cargos com exigência de nível superior R$ 100,00 

 
3.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.2.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na página da 
CALEGÁRIO http://calegario.com/editais e acessar o link para inscrição correlato ao certame; 
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b) cadastrar-se no período entre 07h00min do dia 19 de março de 2016 às 23h59min do dia 
11 de abril de 2016, observado o horário, através do requerimento específico disponível na 
página citada; 
c) optar pelo cargo a que deseja concorrer;  
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a 
data de vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica no 
CANCELAMENTO da inscrição. ATENÇÃO: O banco confirmará o pagamento do boleto à 
CALEGÁRIO e a inscrição via internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por 
meio do boleto bancário, até a data do vencimento constante no documento. 
3.2.2 DA REIMPRESSÃO DO BOLETO 
3.2.2.1 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, sendo que a 
cada reimpressão do boleto constará uma data de vencimento, podendo sua quitação ser realizada 
por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes. 
3.2.2.2 Todos os candidatos inscritos no período de 7h00min do dia 19 de março de 2016 às 
23h59min do dia 11 de abril de 2016 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período 
não poderão reimprimir seu boleto, posteriormente a data do dia 11de abril de 2016, quando este 
recurso será retirado do site: http://calegario.com/editais. O pagamento do boleto bancário, neste 
mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através 
de pagamento do boleto on-line. 
3.2.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou 
lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação 
prevista neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil 
que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda 
realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet 
Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.2.2.4 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 
exigidos para este Concurso Público. 
3.2.2.5 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma. 
3.3 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.3.1 A CALEGÁRIO não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados, sobre os quais não tiver dado causa. 
3.3.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
3.3.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do certame o candidato 
que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
3.3.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.3.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde 
que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.3.7 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a 
transferência da inscrição para outrem. 
3.3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.3.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
quando de sua convocação, deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
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3.3.10 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de 
cancelamento do Concurso Público. 
3.3.10.1  Após  a  homologação  da  inscrição,  não  será  aceita,  em  hipótese  alguma,  solicitação  
de  alteração  dos  dados  contidos  na inscrição. 
3.3.11 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para 
pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593. 
3.3.11.1 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 
hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico e membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de 
até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.3.11.2 O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência 
Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 
atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e 
cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a 
nível nacional. Depois de realizado o pedido de isenção no ato da inscrição, o candidato deverá 
levar a cópia do Registro Geral, do Cadastro de Pessoas Físicas e comprovante de inscrição do 
Cadastro Único, na sede da Prefeitura Municipal de Epitaciolândia-Acre, rua Cap. Pedro de 
Vasconcelos, 257, Bairro Aeroporto, CEP 69934-000. Após o julgamento do pedido de isenção, o 
candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto a CALEGÁRIO através do 
sistema de inscrições on-line. 
3.3.11.3 As isenções tratadas no subitem 3.3.11 deste Edital poderão ser solicitadas somente entre 
os dias 19 a 22 de março de 2016 por meio da solicitação de inscrição no endereço eletrônico da 
CALEGÁRIO http://calegario.com/editais, devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, declarar-se membro de família de 
baixa renda. Os requerimentos de isenção realizados após o prazo estipulado serão 
desconsiderados e terão a solicitação de isenção automaticamente indeferida. 
3.3.11.4 Os requerimentos de isenção da taxa de inscrição serão analisados pela CALEGÁRIO e o 
resultado será divulgado até a data provável de 24 de março de 2016. 
3.3.11.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa 
de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponibilizado no 
link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico  http://calegario.com/editais. 
3.3.11.5.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
tenham sido indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 24 de março 
de 2016, poderão efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no 
Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
3.3.11.5.2 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, 
terá sua isenção cancelada. 
3.3.11.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa, via fax ou correio eletrônico. 
3.3.11.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática 
do processo de isenção. 
3.3.12 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.3.13 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a CALEGÁRIO do direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos. 
3.3.13.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais 
como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
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atinentes ao Concurso Público.  Não caberão reclamações posteriores neste sentido,  ficando  
cientes  também  os  candidatos  de  que  possivelmente  tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.3.14 A CALEGÁRIO disponibilizará no site http://calegario.com/editais a lista das inscrições 
deferidas, a partir do dia 24 de março de 2016, para conhecimento do ato e motivos do 
indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal. 
3.3.15 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica na DESISTÊNCIA do 
candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público. 
3.3.16 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso 
a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente 
considerada não efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.17 O candidato, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, 
indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, entregar, até o dia 22 de 
março de 2016, impreterivelmente, para a Prefeitura Municipal de Epitaciolândia/AC, 
localizada na Rua Cap. Pedro de Vasconcelos, 257, bairro Aeroporto, no município de 
Epitaciolândia/AC, laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o 
atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos 
de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 
3.3.17.1 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado a CALEGÁRIO, 
por inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico  
concursos@calegario.com tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, 
quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
3.3.17.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar somente um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 
3.3.17.2.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao 
tempo despendido com a amamentação. 
3.3.17.3 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e 
de razoabilidade. 
 

3.4 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.4.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala e cargo), assim como orientações para realização das provas, 
estarão disponíveis, a partir do dia 25 de abril, conforme previsto no subitem 6.3, no site da 
CALEGÁRIO http://calegario.com/editais, devendo o candidato efetuar a impressão deste 
Comprovante de Inscrição. As informações também poderão ser obtidas através da Central de 
Atendimento da CALEGÁRIO, através de e-mail concursos@calegario.com ou telefone 68- 3015-
1100. 
3.4.2 Caso o candidato, ao consultar o Comprovante de Inscrição, constate que sua inscrição não foi 
aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da CALEGÁRIO, através de e-mail 
concursos@calegario.com, no horário de 8h00min às 18h00min, considerando-se o horário e a 
data de sua prova, impreterivelmente até o dia 28 de abril de 2016. 
3.4.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.4.2 deste Edital não serão 
considerados, prevalecendo para o candidato as informações contidas no Comprovante de Inscrição 
e a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua 
inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.4.4 Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento poderão 
ser comunicados no dia e na sala de realização das provas. 
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3.4.5 O Comprovante de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
3.4.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida tendo por 
critério a ordem alfabética de nomes dos inscritos. 
 

4. DAS VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS E ÍNDIOS 
 
4.1 O percentual destinado à reserva de vagas para negros e índios obedecerá aos critérios 
dispostos na Lei nº 12.990/2014. 
4.2 De acordo com a Lei nº 12.990/2014, aos candidatos que se declararem negros e índios 
será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas para cada cargo, conforme o 
quantitativo estabelecido neste Edital. 
4.2.1 Se, na apuração do número de vagas reservadas a negros e índios, resultar número 
decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 
superior e, se menor do que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente 
inferior, conforme previsto na Lei 12.990/2014 em seu art. 1º, §2º. 
4.2.2 A convocação dos candidatos na condição de reserva de vagas para negros e índios obedecerá 
ao seguinte critério: a reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas for 
igual ou superior a 3 (três), conforme previsto na Lei 12.990/2014 em seu art. 1º, §1º. 
4.3 Para concorrer às vagas para negros e índios, o candidato deverá manifestar, no formulário de 
inscrição on-line, o desejo de participar do Concurso Público nessa condição. 
4.3.1 A auto declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, 
caso não opte pela reserva de vagas. 
4.4  O  candidato  que,  no  ato  da  inscrição,  se  declarar  negro  e  índio,  se  aprovado  no  
Concurso  Público,  figurará  na  listagem  de classificação de todos os candidatos ao cargo e, 
também, em lista específica de candidatos na condição de negro e índio por cargo. 
4.5 No caso de empate na pontuação entre os candidatos de que trata o subitem anterior, os 
critérios de desempate a serem observados serão aqueles previstos no item 9 (nove) deste Edital. 
4.6 As vagas reservadas aos negros e índios que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Concurso Público ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, 
serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem geral de 
classificação por cargo. 
4.7 O servidor ingresso pelas cotas assinará uma declaração na ocasião de sua admissão junto a 
Prefeitura Municipal de Epitaciolândia, Estado do Acre. 
4.7.1 De acordo com o da Lei 12.990/2014 em seu art. 2º parágrafo único, o candidato que tiver 
sido nomeado sob declaração fraudulenta ficará sujeito à eliminação do Concurso Público e houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão no Serviço Público, através de processo 
administrativo, sendo assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o 
direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram. 
5.1.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
Concurso Público, 10% (dez por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem 
pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou  cópia  
autenticada  em  cartório)  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com  
expressa  referência  ao  código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
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5.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá 
marcar a opção no link de inscrição e entregar o laudo médico até o dia 29 de março de 2016, 
impreterivelmente, na Prefeitura Municipal de Epitaciolândia-AC, com sede na Rua Cap. Pedro 
Vasconcelos, 257, bairro Aeroporto. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 
deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as 
vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da organizadora e, no caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 
5.1.3 Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, se na aplicação do percentual da 
reserva de vagas do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo 
de 20% (vinte por cento) para a reserva. 
5.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 
especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a 
realização destas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº3.298/1999. 
5.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional 
para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no 
Concurso Público, com justificativa acompanhada de parecer original (ou cópia autenticada em 
cartório) emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do art. 40 do 
Decreto Federal nº3.298/1999. O parecer citado deverá ser entregue até o dia 29 de março de 
2016 ao Presidente da Comissão do Concurso na sede da Prefeitura no município de Epitaciolândia-
Acre. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as 
provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
5.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado 
pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) 
hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CALEGÁRIO não 
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à organizadora. O 
laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este certame e não será 
devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
5.2.2 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de 
acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de 
condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
5.2.3 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos 
de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no 
site  http://calegario.com/editais a partir do dia 15 de abril de 2016. 
5.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no 
Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, 
em lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 
5.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com a organizadora 
através do e-mail concursos@calegario.com ou, ainda, entregar os documentos para o endereço 
constante do subitem 5.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de 
erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
5.4 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, por ocasião da convocação para 
ingresso no cargo, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de 
Epitaciolândia/AC, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, 
bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do 
art. 43 do Decreto Federal nº. 3.298/1999. 
5.4.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, 
observada a compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo. 
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5.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
5.6 A não observância do disposto no subitem 5.5, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos 
candidatos em tais condições. 
5.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.7 O candidato convocado, porém não enquadrado como pessoa com deficiência, caso seja 
aprovado na primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo. 
5.8 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do 
Concurso Público. 
5.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo. 
 

6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
O processo de seleção deste certame consistirá na aplicação de provas objetivas de múltipla 
escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; e, avaliação de 
títulos para todos os cargos, de caráter apenas classificatório. 
 
6.1 DAS PROVAS OBJETIVAS 
Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e 
classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste Edital, 
com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas, dos cargos abaixo: 

 
NÍVEL SUPERIOR 

PROVAS Nº de 
Questões 

Peso das 
Questões 

Total de 
Pontos por 
Disciplina 
(Nota) 

Nota Minima 
da Prova 

1. Português 10 2 20  
 
 

50 

2. Matemática 10 2 20 
3. Atualidades 05 2 10 
4. Informática 05 2 10 
5. Conhecimentos 

Específicos 
10 4 40 

TOTAL 40  100  
 

6.1.1 As provas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constarão 
de 40 (quarenta) questões, com atribuição do peso acima detalhado para cada questão, 
dependendo do peso de cada disciplina. 
6.1.2 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento dos pontos válidos. 
6.1.3 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a 
D) uma única resposta correta. 
6.1.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção das  provas. O preenchimento do Cartão de  
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Respostas  será de  inteira  responsabilidade  do  candidato, que  deverá proceder de conformidade 
com as instruções específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma 
haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
6.1.5 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá 
ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
6.1.6 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de 
Respostas, devidamente assinado no local indicado. 
6.1.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que 
estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla 
marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
6.1.8 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal da CALEGÁRIO 
devidamente treinado. 
6.1.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o 
seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura ótica. 
 
2 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
As provas escritas objetivas de múltipla escolha será realizada na município de 
Epitaciolândia-Acre, com data inicialmente prevista para o dia 01/05/2016 (domingo), com 
duração de 4h00min (quatro horas) para sua realização. 
 

DIA TURNO MANHÃ 
HORA 

01/05/2016 8h00min a 12h00min 
 

6.3.1 Os locais de realização das provas escritas, para os quais deverão se dirigir os 
candidatos, será divulgado a partir do dia 25 de abril de 2016, respectivamente, no site 
http://calegario.com/editais . São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização das provas escritas e comparecimento no 
horário determinado. 
6.3.1.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de 
realização das provas como justificativa de sua ausência.  O  não  comparecimento  às  
provas,  qualquer  que  seja  o  motivo,  será  considerado  como  desistência  do candidato e 
resultará em sua eliminação deste Concurso Público. 
6.3.2 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros 
dados referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas 
escritas, mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do 
candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
6.3.3 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante em seu cadastro ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala 
de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
6.3.4 O caderno de provas contém as informações pertinentes ao Concurso Público, devendo o 
candidato ler atentamente as instruções. 
6.3.4.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou 
tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se 
inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas na parte superior. 
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6.3.4.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos 
e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas 
neste Edital. 
6.3.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente, de comprovante 
de inscrição e de documento de identidade original. 
6.3.6 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na 
relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
6.3.7 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o 
seu nome não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o 
candidato estiver de posse do protocolo de inscrição, atestando que o mesmo deveria estar 
devidamente relacionado naquele local. 
6.3.7.1  A  inclusão,  caso  realizada, terá  caráter condicional, e  será  analisada  pela  CALEGÁRIO  
com  o  intuito  de  se  verificar  a pertinência da referida inscrição. 
6.3.7.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas 
provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
6.3.8 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da 
unidade serão fechados pelo Coordenador  da  Unidade,  em  estrita  observância  do  horário ,  não  
sendo  admitidos  quaisquer  candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões 
será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da 
unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 
6.3.8.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das 
provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os 
instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, 
Cartões de Respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada 
pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu 
sigilo preservado. 
6.3.9 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será 
adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento 
de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do 
fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos. 
6.3.9.1 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar 
direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato 
no Termo de Ocorrência constante na Lista de Presença da respectiva sala. 
6.3.9.2 Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua identificação 
civil assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento 
acarretará a ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da 
Unidade, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
6.3.10 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após horário 
fixado para o seu início. 
6.3.11 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 
6.3.11.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
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documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo ainda, submetido à identificação especial. 
6.3.11.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais  
sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento. 
6.3.11.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento. 

6.3.11.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar 
a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 
6.3.11.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 6.3.11 ou não apresentar o boletim de 
ocorrência conforme especificações do subitem 6.3.11.1 deste Edital, não fará as provas e será 
automaticamente excluído do Concurso Público. 
6.3.11.6  O  documento  deverá  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  permitir  com  clareza  
a  identificação  do  candidato  e  sua assinatura. 
6.3.11.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado. 
6.3.11.8 Os candidatos deverão colocar seus objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive 
celular, que deverá estar desligado, além de retirada sua bateria pelo próprio candidato, no 
envelope porta-objetos disponibilizado pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, sob 
pena de eliminação do presente Concurso Público. 
6.3.12  Não  será  permitida,  durante  a  realização  das  provas,  a  comunicação  entre  os  
candidatos  nem  a  utilização  de  máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 
Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, 
gravador, calculadora, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo 
etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da CALEGÁRIO sobre  tais  equipamentos.  
No caso do candidato, durante a realização das provas, ser  surpreendido  portando  os  aparelhos  
eletrônicos  citados,  será  automaticamente  lavrado  no  Termo  de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, 
o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 
relacionados. 
6.3.12.1 Não será permitida, também, ao candidato a utilização de telefone celular ao final das 
provas, enquanto o mesmo estiver dentro da unidade de aplicação. 
6.3.12.2 Para a segurança de todos os envolvidos no certame, é recomendável que os candidatos 
não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta 
situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma 
para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de 
arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se 
recusar a entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo  a  responsabilidade  pela  situação,  
devendo  desmuniciar  a  arma  quando  do  ingresso  na  sala  de  aplicação  de  provas, reservando 
as munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer 
lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do 
candidato que forem recolhidos. 
6.3.13 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de 
óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria 
(chapéu, boné, gorro etc.). 
6.3.14 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato 
insista em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso 



 

12 
 

Público e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) 
outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo Coordenador da Unidade. 
6.3.16 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início 
e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme 
estabelecido no subitem 6.2, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos 
presentes. 
6.3.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o 
caderno de provas no decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário previsto 
para o seu término. O candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir 
dos 60 (sessenta) minutos após o início de sua realização, contudo, não poderá levar consigo o 
caderno de provas. 
6.3.18 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que os únicos 
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e 
o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição de 
seus respectivos Cartões de Respostas. Dessa forma, o candidato que se retirar do local de provas 
antes do decurso dos últimos 60 (sessenta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu 
término e que, conforme subitem anterior, não poderá levar consigo o caderno de provas, apenas 
poderá anotar suas opções de respostas marcadas em seu comprovante de inscrição. Não será 
admitido qualquer outro meio para anotações deste fim. 
6.3.18.1 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal 
de aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato 
que descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
6.3.19 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso 
Público, o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas:  
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;  
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das 
questões/itens das provas;  
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;  
d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadoras e/ou equipamento similar, dicionário, notas  
e/ou  impressos  que  não  forem  expressamente  permitidos,  gravador, receptor  e/ou  pagers  
e/ou  que  se  comunicar com  outro candidato;  
e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 
autoridades presentes e/ou outros candidatos;  
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o 
permitido neste Edital;  
g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas;  
h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização;  
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas;  
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado. 
6.3.19.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso 
seja verificado que não houve intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no certame. 

6.3.20 Ao  término  da  prova  o  candidato  deverá  se  retirar do  recinto  de  aplicação, não  lhe  
sendo mais  permitido  o  ingresso  nos sanitários. 
6.3.21 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.3.18 implicará a eliminação 
do candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
6.3.21.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas 
e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
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6.3.22 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas escritas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
6.3.23 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do 
local de aplicação. 
6.3.24 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 
das provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 
6.3.24.1 O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação, especificando os 
horários e locais de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova. 
 
DA CORREÇÃO DOS GABARITOS 
6.3.25. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura óptica, 

em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na Câmara Municipal de Vereadores do Município de 

Epitaciolândia-Acre, sito em Epitaciolândia-AC às 09 horas do dia 13 de maio 2016, com a 

projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam acompanhar a correção, bem 

como a identificação do número de inscrição do candidato. 

6.3.25.1. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates 

constantes no item 7 do presente edital.  

6.3.25.2. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do 

edital. Nesta constará os critérios de desempate constantes no item 8 e seguintes do presente edital, da 

Prova de Títulos. 

6.3.25.3. A sessão será aberta e todos os interessados terão acesso no local devendo assinar lista de 

presença.   

 
DAS DISPOSIÇÕES ACERCA DA SEGUNDA ETAPA 
 
6.4 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
6.4.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa 
os candidatos aprovados nas provas objetivas de múltipla escolha. Esta etapa valerá até 6 
(seis) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse 
valor. 
6.4.2 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva. 
6.4.3 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e 
assinado, deverão ser entregues (cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, na Prefeitura 
de Epitaciolândia-AC, na Rua Cap. Pedro de Vasconcelos, 257, bairro Aeroporto, no prazo previsto no 
cronograma para envio de títulos, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os 
documentos originais para conferência, (ficarão retidas somente as cópias dos documentos, os 
originais serão devolvidos ao candidato após a conferência).  
6.4.4 O Formulário de Envio de Títulos está no anexo IV. 
6.4.5. Os cursos de Pós-graduação, mestrado e doutorado incompletos não têm validade para a 
Prova de Títulos neste Concurso Público.   
6.4.6. Os títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do 
responsável pelo recebimento conforme anexo deste edital. O candidato que não entregar o 
formulário devidamente preenchido e assinado não terá computada a pontuação referente à 
prova de Títulos.  
6.4.7 Os candidatos deverão entregar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, 
sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma. 
6.4.8  Não  serão  consideradas, em  nenhuma  hipótese,  para  fins  de  avaliação, as  cópias  
de  documentos  que  não  estejam autenticadas por Cartório de Notas, bem como 
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação. 
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6.4.9 A entrega dos documentos referentes à avaliação de títulos não induz, necessariamente, a 
atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão analisados por Comissão Avaliadora de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
6.4.10 A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará 
na atribuição de nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
6.4.10.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, correio eletrônico ou por qualquer outro 
meio não especificado neste Edital. 
6.4.11Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 
6.4.12 Cada título será considerado uma única vez. 
6.4.13 Os títulos considerados neste Concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados: 
 

 
TÍTULOS 

Nº máx. 
de 

Títulos 

Valor do 
Título 

Total 

Curso completo de Doutorado - Específico 
na área de atuação 

01 3,00 ponto 
 

3,00 

Curso completo de Mestrado - Específico 
na área de atuação 

01 2,00 ponto 
 

2,00 

Curso completo de Pós-Graduação - 
Específico na área de atuação. 

01 1,00 ponto 1,00 

TOTAL 03 6,00 
pontos 

Total 6,00 

 

6.4.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar 
declaração expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do 
curso de pós-graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração 
deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso ao qual se refere. 
6.4.15 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que constem a carga horária. 
6.4.16  Os  diplomas  (mestrado  e  doutorado) expedidos  por instituição  estrangeira  deverão  ser 
revalidados  por instituição  de  ensino superior no Brasil. 
6.4.17 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de 
avaliação e pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor 
juramentado. 
6.4.18 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de 
pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação 
e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste 
Edital não serão considerados para efeito de pontuação. 
6.4.18. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na Prova 
de títulos implicará na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo das sanções legais.  
6.4.19. O candidato é responsável por conferir sua pontuação antes de assinar o formulário. 

6.4.20 Não será considerado o título de pós-graduação quando o mesmo for requisito 
exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação. 

 

7. DOS PROGRAMAS 
 
7.1 Os programas/conteúdo programático das provas deste certame compõem o Anexo I do 
presente Edital. 
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7.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá 
ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
7.2.1 As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa 
promulgado pelo Decreto nº 6.583, de 29/09/2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou 
alternativas de respostas das questões das provas; no entanto, o conhecimento destas novas regras 
não será exigido para a resolução das mesmas. 
7.3 A Prefeitura Municipal de Epitaciolândia e a CALEGÁRIO não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que 
tange ao conteúdo programático. 
7.4  Os  itens  das  provas  escritas  poderão  avaliar  habilidades  que  vão  além  de  mero  
conhecimento  memorizado,  abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio. 
7.5 Cada item das provas escritas poderá contemplar mais de uma habilidade e 
conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento. 
 

8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1 Será classificado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas objetivas de múltipla 
escolha. 
8.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas 
objetivas de múltipla escolha e na avaliação de títulos. 
8.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de 
todas as etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios:  
a) maior pontuação na prova objetiva de Conhecimentos Específicos e  
b) maior idade. 
8.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como 
primeiro critério de desempate, hipótese em que  terá  preferência  o  mais  idoso.  Caso  persista  
o  empate,  deverá  ser observado o  critério  estabelecido  no  item  8.3,  conforme estabelecido na 
Lei em vigor. 
 

9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
9.1 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no site  
http://calegario.com/editais a partir das 14h00min do dia subsequente ao da realização das 
provas escritas objetivas de múltipla escolha (segunda-feira). 
9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das 
provas objetivas disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação 
(terça-feira), em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no 
site  http://calegario.com/editais. 
9.3 A interposição de recursos poderá ser feita somente via internet, através do Sistema 
Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de 
dados referente(s) à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, à CALEGÁRIO, conforme 
disposições contidas no site http://calegario.com/editais, no link correspondente ao Concurso 
Público. 
9.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, 
constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição  dos  candidatos, divulgação  do  gabarito  
oficial  e  divulgação  da  pontuação  provisória  nas  provas  objetivas  e  discursivas  e avaliação de 
títulos, incluído o fator de desempate estabelecido, até 2 (dois) dias úteis após o dia subsequente 
da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
9.4 Os recursos julgados serão divulgados nos sites http://calegario.com/editais , não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a 
qualquer recorrente o teor dessas decisões. 
9.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 9.3 deste Edital. 
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9.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou resultado, com a indicação daquilo em que o 
candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a 
exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme 
suprarreferenciado. 
9.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.7 Serão rejeitados, também, liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável 
de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não 
fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato, como seu 
nome, número de inscrição e cargo. E, ainda, serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo 
correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
9.8 A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos 
adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca 
Examinadora. 
9.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
9.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
9.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
9.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item 
integrante de provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
9.13 A publicação do resultado final do Concurso Público, findados todos os recursos, será 
disponibilizada no site http://calegario.com/editais .  
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1  A  inexatidão  das  afirmativas,  a  não  apresentação  ou  a  irregularidade  de  documentos,  
ainda  que  verificadas  posteriormente, eliminará  o candidato  do  Concurso  Público, anulando-se 
todos  os atos decorrentes da  inscrição, sem prejuízo  das  sanções  penais aplicáveis à falsidade 
de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.2 Os candidatos classificados serão convocados para apresentarem a Prefeitura Municipal de 
Epitaciolândia-Acre cópia e original dos seus documentos; 
I. Carteira de Identidade; 
II. CPF próprio; 
III.  Cartão  do  PIS  ou  PASEP,  bem  como  respectivos  extratos  emitidos  pela  Caixa  
Econômica  Federal  ou  Banco  do  Brasil, respectivamente; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa eleitoral da última eleição, se à época 
já possuía 18 (dezoito) anos; 
V. Uma foto 3x4 colorida e recente; 
VI. Certificado de Reservista ou documento equivalente, para candidatos do sexo masculino; 
VII.   Certidão   de   Casamento   ou   Instrumento   Público   de   Declaração   de   União   Estável,   
Carteira   de   Identidade  e   CPF,   do cônjuge/companheiro, quando couber; 
VIII. Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade, e CPF dos filhos, quando couber;  
IX. Comprovante de endereço atualizado (últimos 30 dias da convocação); 
X. E-mail (endereço eletrônico) ; 
XI. Permissão do Comando em documento oficial, se candidato militar; 
XII. Comprovante de escolaridade e dos requisitos mínimos discriminados no quadro contido no 
item 1 deste Edital; 
10.3 Os candidatos aprovados serão convocados por meio de publicação em Diário Oficial. 
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10.4 O candidato convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Epitaciolândia 
em data determinada na publicação do Diário Oficial, munido de documentação exigida item 10.2 
deste Edital. 

10.4.1. Caso não compareça no prazo Previsto, o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município de Epitaciolândia-AC o direito de convocar o próximo candidato por 
ordem de classificação. 
10.5 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todos os candidatos classificados 
deverão, após nomeados, permanecer durante todo o período correspondente ao estágio 
probatório, na unidade para qual foram designados, exceto pela necessidade da Administração 
Municipal. 
10.6  O  candidato  que  desejar  relatar  a  CALEGÁRIO  fatos  ocorridos  durante  a  realização  do  
Concurso  Público  ou  que  tenha necessidade  de  outras  informações,  deverá  efetuar  contato  
junto  a  CALEGÁRIO  por  e-mail:  concursos@calegario.com, site http://calegario.com/editais  ou 
telefone 68-3015-1100. 
10.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no site 
http://calegario.com/editais    
10.8 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas 
neste Edital. 
10.9 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo 
da CALEGÁRIO, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão 
Especial de Concurso Público. 
10.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso publicado. 
10.11 A Prefeitura Municipal de E p i t ac i o l ân d i a - A C r e  e a CALEGÁRIO se eximem das 
despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, 
mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 
inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal de Epitaciolândia-ACre 
e/ou da CALEGÁRIO. 
10.12 Os  resultados divulgados no site http://calegario.com/editais  terá caráter oficial. Os prazos 
para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação. 
10.13 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do certame. 
10.14 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital 
de Retificação. 
10.15 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos. 
10.16 O prazo de impugnação deste Edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de 
publicação. 
10.17 Os candidatos classificados no Concurso Público fora da quantidade das vagas oferecidas, 
ressalvados os casos de renúncias e desistências, não terão direito líquido e certo à nomeação na 
hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do concurso público, cabendo 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA/AC, de acordo com a necessidade, promover a 
convocação dos candidatos classificados remanescentes (fora da quantidade de vagas oferecidas) 
10.18 Durante a realização de qualquer prova/fase e/ou em nenhuma das etapas deste Concurso 
Público será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, 



 

18 
 

de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 
estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais 
modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado 
pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à CALEGÁRIO e, somente a 
ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
10.21 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público constituída por ato do 
Prefeito Municipal de Epitaciolândia, assessorados pela Calegariox Serviços e Corretagem de 
Seguros Ltda-EPP. 
 
Registra-se,  
publique-se e  
cumpra-se.  
DATA 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

 

NÍVEL SUPERIOR 
I - PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e 

consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; 

análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; 

colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; 

período composto por subordinação. 

 
II – CONHECIMENTOS GERAIS (Atualidades, Matemática e Raciocínio Lógico): Números 

fracionários e operações. Sistema de medidas decimais. Unidades de comprimento. Medidas de 

área. Medidas de Volume. Regra de três: simples e composta. Juros: simples e composto. 

Porcentagem. Equações de 1o e 2º Graus. Logaritmos. Probabilidade. Progressão aritmética. 

Progressão geométrica. Probabilidades. Análise combinatória. Funções lineares e quadráticas. 

Interpretação de gráficos. Geometria plana e espacial. Resolução de problemas.  

Raciocínio Lógico. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, ou eventos 
fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas, e avaliação das condições usadas 
para  estabelecer  a  estrutura  daquelas  relações.  Compreensão  e  elaboração  da  lógica  das 
situações  por  meio  de  raciocínio  matemático  (que  envolvam,  entre  outros,  conjuntos 
numéricos  racionais  e  reais  –  operações,  propriedades,  problemas  envolvendo  as  quatro 
operações  nas  formas  fracionária  e  decimal;  conjuntos  numéricos  complexos;  números  e 
grandezas  proporcionais;  razão  e  proporção;  divisão proporcional;  regra  de  três  simples  e 
composta; porcentagem); raciocínio sequencial; orientação espacial e temporal; formação de 
conceitos; discriminação de elementos. Lógica de Argumentação. Compreensão do processo lógico  
que,  a  partir  de  um  conjunto  de  hipóteses,  conduz,  de  forma  válida,  a  conclusões 
determinadas. 
Conhecimentos marcantes do cenário cultural, político, científico, econômico e social no Brasil e no 
mundo. Princípios de organização social, cultural, saúde, meio ambiente, política e econômica 
brasileira. Análise dos principais conflitos nacionais e mundiais. Assuntos de interesse geral - 
nacional ou internacional - amplamente veiculados, nos últimos dois anos, pela imprensa falada ou 
escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
 
 
III – INFORMÁTICA: Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas 
operacionais. Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e 
segurança. Operação e utilização básica de microcomputador. Sistema Operacional Windows: 
Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), Planilha 
de Cálculos (Excel). 
 
IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Professor Zona Urbana e Zona Rural: Ensino da Língua Portuguesa na escola de Ensino 
Fundamental: (o processo de comunicação e o ensino da língua materna - o uso da língua e o 
conhecimento a respeito da língua - língua oral e língua escrita); - Linguagem Oral: (objetivos do 
desenvolvimento da linguagem oral nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental. - situações 
e atividades de desenvolvimento da linguagem oral nas quatro primeiras séries -avaliação do 
desenvolvimento da linguagem oral); - Expressão Escrita: - Conteúdo específico: a) Ortografia - O 
sistema ortográfico do Português: ( o emprego das letras, a acentuação tônica, a acentuação 
gráfica). b). Elementos de Morfossintaxe: (concordância nominal, regência verbal, concordância 
verbal, emprego dos tempos e modos verbais). c). Pontuação: (emprego - justificação); -A Didática 
da Expressão Escrita noscinco primeiros anos do Ensino Fundamental: (- Objetivos - metodologia - 
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avaliação); - Leitura: - Compreensão de Textos: (interpretação e estudo do vocabulário - estrutura e 
organização de textos); - A Didática da Leitura: - tipos de leitura na escola de Ensino Fundamental e 
seus objetivos, - avaliação das habilidades de leitura de textos, - leitura recreativa: objetivos, 
metodologia e avaliação). - Alfabetização: métodos e processos. II- METODOLOGIA DA 
MATEMÁTICA - Sistema de Numeração Decimal: (Fundamentos, Pré-requisitos necessários a 
aprendizagem formal, Sistematização de Conceitos). Operações com números naturais: (Conceitos 
Fundamentais: base concreto; natureza e função dos termos propriedades estruturais e sua 
aplicação, Fatos fundamentais: conceito e classificação; etapas de aprendizagem; atividades e 
materiais de ensino, processos operatórios; fundamentos matemáticos: análise de dificuldades; 
graduação de etapas). -Operações com números racionais: (Fundamentos: conceito, representação 
e propriedades dos conjuntos racionais; Números racionais sob forma de fração: Fração de inteiro e 
fração de conjunto;identificação, representação, comparação e equivalência; operações; Números 
racionais sob forma decimal: fundamentos do registro decimal; múltiplos e submúltiplos da 
unidade; operações). - Sistema de Medidas: (Relacionamento com o estudo de decimais: 
fundamentos matemáticos; unidades, múltiplos e submúltiplos; equivalência e redução; 
Relacionamento com o estudo de geometria: medida de comprimento, cálculo do perímetro de 
figuras planas; medida de superfície, cálculo de áreas de figuras planas; medida de volume, cálculo 
do volume do cubo e do paralelepípedo). - Resolução de Problemas: (Importância do pensamento 
quantitativo, 
na resolução de problemas. - Aspectos metodológicos: técnicas de elaboração de 
problemas,orientação ao trabalho em sala de aula, correção e avaliação. - Registros matemáticos 
das situações problemáticas. III- METODOLOGIA DE GEOGRAFIA E  
HISTÓRIA - Visão atual do Estudo da Geografia e História na Escola de Ensino Fundamental.; - 
História e Geografia na Escola de Ensino Fundamental; - Metodologia: seu valor na orientação do 
processo da aprendizagem em Geografia e História, nas séries iniciais do Ensino Fundamental; - 
Procedimento e recursos didáticos que podem facilitar o desenvolvimento das noções de tempo e 
espaço em Geografia e História nas séries iniciais do Ensino Fundamental;- Avaliação da 
aprendizagem em Geografia e História nos cinco anos iniciais do Ensino Fundamental; - adequação 
dos instrumentos de avaliação aos objetivos propostos e ao conteúdo de Geografia e História nas 
quatro séries iniciais do Ensino Fundamental. IV- METODOLOGIA DE CIÊNCIAS FÍSICAS E 
BIOLÓGICAS - A clientela dos cinco primeiro anos do Ensino Fundamental e a importância de 
Ciências;- O Programa de Ciências Físicas e Biológicas do Ensino Fundamental no Estado de Minas 
Gerais; - A Orientação da aprendizagem de Ciências Físicas e Biológicas nos 5 anos iniciais do 
Ensino Fundamental.; - Os recursos didáticos no processo ensino-aprendizagem de Ciências Físicas 
e Biológicas; - A avaliação da aprendizagem de ciências nos cinco ano iniciais do Ensino  
Fundamental; - Conteúdos específicos de Ciências Físicas e Biológicas para os 5 anos iniciais do 
Ensino Fundamental. 
 
NUTRICIONISTA: Ética e legislação Profissional, Ambiente de trabalho, assistência a pacientes; 
boas práticas, normas e procedimentos, registros e relatórios. Fundamentos da Nutrição; conceito e 
objetivos, importância da nutrição no desenvolvimento humano, nutrientes, propriedades, funções, 
digestão, metabolismo, Nutrição do ciclo vital, gravidez e lactação, bebês, recém nascido de baixo 
peso, infância e adolescência, envelhecimento, técnica dietética (alimentos, conceitos, preparo, 
conservação, características físicas e químicas, avaliação). Saúde Pública: Organização dos Serviços 
de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores 
de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Conceitos, 
fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle social; Papel do 
Nutricionista no processo de educação em saúde: importância, métodos, atuação, resultados. 
Norma Operacional Básica – NOB/96 e Norma Operacional da Assistência a Saúde – NOAS/2001; 
Lei Orgânica da Saúde/LOA/nº8080/90; Lei de Participação da Gestão do SUS Nº 8142/90). Ciência 
dos alimentos: composição e bioquímica dos alimentos; Técnica dietética; o estudo dos principais 
grupos alimentares. Unidades de Alimentação e Nutrição - objetivos e características, planejamento 
físico, recursos humanos, abastecimento e armazenamento, custos, lactário, banco de leite e cozinha 
dietética. Nutrição Normal: definição, leis da alimentação / requerimentos e recomendações de 
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nutrientes; Nutrição Humana: metabolismo energético e dos nutrientes. Planejamento e 
gerenciamento em serviços de alimentação e nutrição, avaliação e cálculo de dietas e ou cardápio 
para: adultos, idosos, gestantes, nutrizes, lactentes, pré-escolar e escolar, adolescente e coletividade 
sadia. Avaliação e diagnóstico do estado nutricional; e atenção alimentar e nutricional para 
indivíduos sadios e enfermos nos diferentes ciclos da vida. Prescrição dietética e terapia nutricional 
nas doenças crônicas não transmissíveis. Influência medicamentosa nos nutrientes corpóreos. 
Nutrição enteral e parenteral. Dietoterapia nas enfermidades digestivas: trato gastrointestinal / 
glândulas anexas; nas enfermidades renais; nas enfermidades do sistema cardiovascular; nos 
distúrbios metabólicos: obesidade: Diabete Mellitus e dislipidemias; nas carências nutricionais: 
desnutrição energético-protéica-calórica, anemias nutricionais. Vitaminas. Ácidos Graxos. 
Aminoácidos. Lipídios. 
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ANEXO II – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
Atesto para os devidos de direito que o Sr(a)                                                                   é portador 
da deficiência ________________________________________ código internacional da doença (CID), sendo 
compatível a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 
________________________________________disponibilizado no Concurso Público 
_________________________________ conforme  Edital do Concurso Público. 
 
 
Data:    
 
Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 
candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO III ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Nível Superior 
Nutricionista - Compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais no âmbito do 
Programa de Alimentação Escolar (PAE), programar, elaborar e avaliar os cardápios, observando 
o seguinte:_ 
I - adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas; 
II - respeito aos hábitos alimentares de cada localidade e à sue vocação agrícola; 
III - utilização de produtos da região, com preferência aos produtos básicos e prioridade aos 
produtos semi-elaborados e aos in-natura. Parágrafo único. Na elaboração de cardápios, o 
nutricionista deverá desenvolver as seguintes atividades: 
I - calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientele com base em recomendações 
nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade 
e qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); 
II - planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 
e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas 
sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 
III - planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da 
introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras 
alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios 
praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando 
análise estatística dos resultados; 
IV – estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à 
nutrição, para que recebam o atendimento adequado no PAE; 
V - elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal ou 
estadual, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 
VI - elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de Alimentação; 
VII - desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, 
inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental; 
VIII - interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades. 
Art. 4º. Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista no PAE: 
I - coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e 
nutrição da comunidade escolar; 
II - articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de 
atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; 
III - assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; 
IV - participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, 
segundo os padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de 
estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos 
alimentos; 
Professor Zona Urbana - a)Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano 
curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
b) Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
c) Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
d) Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; 
e) Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas 
utilizado pela escola; 
f) Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; 
g) Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
h) Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no 
âmbito escolar.  
Professor Zona Rural- a)Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano 
curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
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b) Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; 
c) Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; 
d) Selecionar e organizar formas de execução - situações de experiências; 
e) Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teóricas 
utilizado pela escola; 
f) Realizar sua ação cooperativamente no âmbito escolar; 
g) Participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
h) Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente 
desenvolvida no âmbito escolar 
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ANEXO IV 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 

FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS 
 
NOME:_________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO:________________________ 
 
FUNÇÃO:____________________________________________________________________________________________________
_ 
 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS: 
 
 
Títulos 

Nº máx. de 
Títulos 

Valor do 
Titulo 

 
Total 

Curso completo de Doutorado - Específico na 
área de atuação 

01 3,00 pontos 
 

 

Curso completo de Mestrado - Específico na 
área de atuação 

01 2,00 pontos 
 

 

Curso completo de Pós-Graduação - Específico 
na área de atuação. 

01 1,00 pontos  

TOTAL 
 

03 06 Total:  

 
AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA: 
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos em referência, somaram a quantia de 
________________ cópias entregues e foram avaliados e totalizado em______________pontos. 
 

________________________________________ 
Assinatura –Resp. do recebimento 

____________________________________ 
Assinatura do Candidato 
 
 

 
Epitaciolândia-AC........................de ..............................de 2016. 
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ANEXO V – CRONOGRAMA 

ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

FASES DO CONCURSO PÚBLICO DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital Normativo do Concurso Público 19/03/2016 

Período de inscrições via internet. 19/03/2016 a 11/04/2016 

Prazo para solicitação da isenção da taxa de inscrição 19/03 a 22/03/2016 

Prazo para solicitação de condições especiais para a realização de 
provas objetivas. 

 

19/03 a 22/03/2016 

Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção 24/03/2016 

Prazo para interposição de recurso contra a análise preliminar dos 
pedidos de isenção 

 

24/03 a 26/03/2016 

Divulgação da análise definitiva dos pedidos de isenção 28/03/2016 

Prazo final para entrega do laudo médico, para os candidatos que de 
desejarem concorrer a vaga de deficiente 

 

29/03/2016 

Divulgação da Relação dos Candidatos com Inscrições Deferidas. 15/04/2016 

Prazo de recebimento dos recursos quanto às Inscrições Indeferidas. 15/04 a 16/04/2016 

Divulgação da Relação dos Candidatos com Inscrição Deferida após 
recursos. 

19/04/2016 

Divulgação dos Cartões de Confirmação dos locais e horários das 
Provas Objetivas 

 

25/04/2016 

Realização das Provas Objetivas (1º dia) 01/05/2016 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares  02/05/2016 

Prazo de recursos quanto aos gabaritos preliminares 03/05 a 04/05/2016 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 09/05/2016 

Correção dos gabaritos na câmara municipal 13/05/2016 

Divulgação e publicação do Resultado de Lista classificados. 16/05/2016 

Prazo de recebimento dos recursos quanto ao Resultado da Lista de 
Classificação 

16/05/ a 18/05/2016 

Divulgação do Resultado Definitivo dos classificados após Recursos 21/05/2016 

Prazo para entrega de títulos. 23/05 a 27/05/2016 

Divulgação e publicação do Resultado Preliminar da Avaliação de 
títulos. 

30/05/2016 

Prazo de recebimento dos recursos quanto ao Resultado Preliminar 
da Avaliação de títulos. 

30/05 a 31/05/2016 

Divulgação do Resultado Definitivo da Avaliação de títulos. 02/06/2016 

Divulgação e publicação do Resultado Final e Homologação do 
Concurso Público. 

06/06/2016 

 


